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- 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
jy 	 AGUDOS 

:SEÇÃO ii - DA APLICAÇÃO DE MULTA 

Artigo 20. Os estabelecimentos que descuniprirem os protocolos previstos no Anexo II e no 

Anexo III serão penalizados com muita,. a seguir discriminada: 

VALORES DE MULTA (R$ 
DESRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAVISSIM 

LEVE GRAVE 

Não  controlar o acesso de pessoas no estabelecimento. 337,00  
Não fixar a placa na entrada dó estabelecimento com a 337 00 
lotação máxima autorizada.  
Não sinalizar , 	u- sinalizar de forma irregular filas e locais 337'00 
suscetíveis a concentração de pessoas. ' - 

Não 	disponibilizar 	itens 	obrigatórios 	de 	higiene 	pessoal 
previstos nos protocolos específicos ou disponibiliza-los, em 898,50 
quantidade insuficiente.  
Não realizar ou realizar de forma inadequada as providências 8 	50 
de 'sanitização previstas nos protocolos específicos.  
Não realizar a medição obrigatória de temperatura. 337,00  
Propiciar aglomeração ou não tomar medidas para assegurar,- 

- 3 201 45 
o distanciamento social. 
Não realizar qualquer das ações de comunicação  previstas 168 5Ô - 

nos protocolos específicos. 
Manter clientes em sala de espera.  898,50  
Permitir a entrada de pessoas que não estejam utilizando - 

máscara 	em 	estabelecimentos 	ou 	manter 	pessoas 	no, 
898 5 

estabelecimento sem os equipamentos de proteção individual 
exigidos nos protôcolos específicos:  
Permitir a éntrada de pessoas que no estejam utilizando, 898 50 
máscara no transporte coletivo. ' 	 - 

Transitar sem máscara em locais públicos ou locais privados 
que possuem obrigatoriedade de uso de máscara (aplicável à 168,50 
pessoa sem máscara).  
Realizar festas ou eventos suscetíveis à aglomeração de 

• 3.201,45 
pessoas. 	• 

Realizar 'o atendimento ao público em estabelecimentos não 
autorizados para essa atividade ou em .desacordo com os 1.797,31 
horários estabelecidos nos protocolos específicos. 
Consumir bébida alcóolica em espaços públicos. 337,00  
Comercializar bebida alcóolica em horário não permitido.  1.797,31 
Permitir o'consümo de alimentos ou bebidas em desacordo 1 797 31 
com , o decreto.  
Consumir alimentos Ou bebidasf em estabelecimentos; em 168 50 • 	 • desacordo com o decreto.,-  - 	 - 

Descurnprii-  qualquer outra medida prevista nos protocolos• 
168,50 

específicos não previstas tios demais itens. 	- 	 . •• ________ ____________ 




